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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO REFERENTE AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
No dia 02 de fevereiro de 2026, às 8h00, reuniram-se os membros da Comissão de 
Justiça e Redação para exararem o parecer do Projeto de Lei abaixo discriminado: 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 
2026. “Estabelece Diretrizes sobre a Liberdade Econômica e para a Aplicação da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas no 
Município de Catiguá e dá outras providências.” 
 
A citada proposição foi analisada pormenorizadamente quanto aos seus aspectos 

constitucionais, gramaticais, legais e lógicos pela comissão de Justiça e Redação, a qual  

decidiu desta forma pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2026  . 

                      
                                           Câmara Municipal de Catiguá, 02 de fevereiro de 2026. 
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                                          Relator: Luana de Oliveira Alves da Costa 

 
 
 
 

 
      Membro: Aparecida Perpétua Ponci Peres 
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